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	TODAS AS EMPRESAS ASSOCIADAS
	Data: 15/04/2008


PRÁTICAS COMERCIAIS DESLEAIS
Decreto-Lei nº 57/2008
Foi publicado no passado dia 26 de Março o Decreto-Lei nº 54/2008, que vem estabelecer o regime jurídico aplicável às práticas comerciais desleais das empresas nas relações com os consumidores.   
O presente diploma, que procede à transposição da Directiva nº 2005/29/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, vem estabelecer uma proibição geral única de práticas comerciais desleais que distorcem o comportamento dos consumidores, e que por essa via prejudicam indirectamente os interesses económicos dos concorrentes.
Trata-se, diga-se desde já, de uma proibição geral que é bem-vinda, e há muito reclamada pela AGEFE, a qual ainda há uns meses atrás solicitou ao Secretário de Estado do Comércio e da Defesa do Consumidor medidas nesse sentido.

Este Decreto-Lei vem assim fixar uma proibição geral de práticas comerciais desleais que se traduz quer na proibição de práticas enganosas, quer na proibição de práticas agressivas, abrangendo transacções comerciais de bens e ainda a prestação de serviços.
É importante salientar ainda que esta proibição geral contempla quer as acções, quer as omissões, e abarca práticas que ocorram antes, durante e após a transacção comercial ocorrida entre um profissional e um consumidor.

Isto mesmo se prescreve logo no art. 1º do diploma, sendo que este regime de proibição geral não prejudica a aplicação de disposição nacionais decorrentes de regras comunitárias que regulem aspectos específicos das práticas comerciais desleais, tais como requisitos de informação e regras relativas ao modo como as informações são apresentadas ao consumidor, conforme se fixa no artigo seguinte. O qual impõe ainda que se não prejudiquem regimes mais exigentes relativos à protecção da saúde e da segurança dos bens e serviços, aos serviços financeiros a bens imóveis.
É no art. 4º do Decreto-Lei em apreciação que se concretiza a proibição de práticas comerciais desleais já referida, procedendo o art. 5º à definição, em abstracto, do que sejam essas práticas. O que faz nos termos seguintes:

“1 — É desleal qualquer prática comercial desconforme à diligência profissional, que distorça ou seja susceptível de distorcer de maneira substancial o comportamento económico do consumidor seu destinatário ou que afecte este relativamente a certo bem ou serviço.
2 — O carácter leal ou desleal da prática comercial é aferido utilizando-se como referência o consumidor médio, ou o membro médio de um grupo, quando a prática comercial for destinada a um determinado grupo de consumidores.”

Ou seja, QUALQUER PRÁTICA COMERCIAL, QUE POR ACÇÃO OU OMISSÃO, PRATICADA ANTES, DURANTE OU APÓS A TRANSACÇÃO COMERCIAL DE UM BEM OU DE UM SERVIÇO, QUE VIOLANDO O PADRÃO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA E O CUIDADO MÉDIO DE UM PROFISSIONAL, DISTORÇA OU SEJA SUSCEPTÍVEL DE DISTORCER DE MANEIRA SUBSTANCIAL O COMPORTAMENTO ECONÓMICO DO CONSUMIDOR (OU GRUPO DE CONSUMIDORES) MÉDIO, CONSTITUI UMA PRÁTICA COMERCIAL DESLEAL. E portanto, PROIBIDA.
Esta é, pois, a proibição geral única que o diploma impõe doravante.

Vejamos, então, mais de perto alguns dos aspectos mais relevantes do diploma ora publicado.
· Definições Legais
O art. 3º procede à definição de um conjunto muito alargado de conceitos no âmbito do diploma, mas que dada a importância do diploma em causa, não deixam de poder ter alguma projecção externa.

De entre as muitas definições aqui expressas, destacamos as seguintes:

«Consumidor» qualquer pessoa singular que, nas práticas comerciais abrangidas pelo presente decreto-lei, actue com fins que não se incluam no âmbito da sua actividade comercial, industrial, artesanal ou profissional; (aproveite-se para sublinhar esta definição de consumidor, que corresponde no essencial à interpretação que a AGEFE sempre tem feito da definição de consumidor contida na Lei nº 24/96, de 31 de Julho)
«Profissional» qualquer pessoa singular ou colectiva que, no que respeita às práticas comerciais abrangidas pelo presente decreto -lei, actue no âmbito da sua actividade comercial, industrial, artesanal ou profissional e quem actue em nome ou por conta desse profissional;

«Produto» qualquer bem ou serviço, incluindo bens imóveis, direitos e obrigações;

«Prática comercial da empresa nas relações com os consumidores, ou, abreviadamente, prática comercial» qualquer acção, omissão, conduta ou afirmação de um profissional, incluindo a publicidade e a promoção comercial, em relação directa com a promoção, a venda ou o fornecimento de um bem ou serviço ao consumidor;

«Distorcer substancialmente o comportamento económico dos consumidores» a realização de uma prática comercial que prejudique sensivelmente a aptidão do consumidor para tomar uma decisão esclarecida, conduzindo-o, por conseguinte, a tomar uma decisão de transacção que não teria tomado de outro modo;
«Diligência profissional» o padrão de competência especializada e de cuidado que se pode razoavelmente esperar de um profissional nas suas relações com os consumidores, avaliado de acordo com a prática honesta de mercado e ou com o princípio geral de boa fé no âmbito da actividade profissional.
· Práticas Desleais em Especial
O art. 6º define como desleais em especial 3 tipos de práticas:

1. As práticas dirigidas a um grupo de consumidores particularmente vulneráveis;

2. As práticas enganosas e as práticas agressivas contidas nos arts. 7º, 9º e 11º; e

3. As práticas enganosas e as práticas agressivas contidas nos arts. 8º e 12º, consideradas como tal em qualquer circunstância.
Ou seja, além da lei conter uma proibição geral, ainda elenca em geral ou em especial práticas proibidas, criando algumas dúvidas na correcta interpretação e hierarquização imediata de todas estas proibições.
De qualquer modo, o conjunto normativo em análise parece pretender, a par com aquela proibição geral – susceptível de ser aplicada a qualquer situação, uma vez que se verifiquem todos os pressupostos –, enunciar dois conjuntos de práticas (e de omissões) concretas, que além de constituírem um importante modelo informativo e pedagógico, agregam práticas relativamente proibidas e práticas absolutamente proibidas. As quais são referidas, respectivamente, no nº 2 e no nº 3, deste art. 6º. Já o nº 1 parece apresentar pouco interesse prático, a não ser eventualmente como elemento a ponderar na fase de graduação da culpa do infractor, e dependendo da boa-vontade do agente administrativo ou do tribunal.
Assim, crê-se que são relativamente proibidas, as práticas enganosas, as omissões enganosas e as práticas agressivas descritas nos arts. 7º, 9º, 11º e, acrescentamos nós, no 10º.
E são absolutamente proibidas as práticas enganosas e as práticas agressivas descritas nos arts. 8º e 12º.
A diferença entre as práticas relativamente proibidas e as práticas absolutamente proibidas reside no facto de que estas últimas não dependem da verificação dos pressupostos da proibição geral, são factos sempre proibidos. Já as práticas relativamente proibidas estão dependentes da verificação dos pressupostos objectivos e subjectivos definidos naquela proibição geral. 

Pela sua enorme importância e sem dispensar uma leitura atenta das restantes normas, citam-se aqui o art. 8º e o art. 12º, uma vez que descrevem os factos que constituem sempre práticas desleais proibidas, com destaque daqueles que directa ou indirectamente assumem especial importância para as empresas associadas — quer, horizontalmente, por representarem práticas desleais de concorrentes, quer, verticalmente, pelos graves efeitos nefastos que deles podem decorrer para as suas políticas comerciais e de marketing quando praticados pela Distribuição. 
Cabe aqui referir que algumas destas práticas foram ainda recentemente apontadas pela AGEFE como especialmente perniciosas, em audiência que teve com o Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor. Assim:
“Artigo 8.º

Acções consideradas enganosas em qualquer circunstância

São consideradas enganosas, em qualquer circunstância, as seguintes práticas comerciais:
a) Afirmar ser signatário de um código de conduta, quando não o seja;
b) Exibir uma marca de certificação, uma marca de qualidade ou equivalente sem ter obtido a autorização necessária;

c) Afirmar que um código de conduta foi aprovado por um organismo público ou outra entidade quando tal não corresponda à verdade;
d) Afirmar que um profissional, incluindo as suas práticas comerciais, ou um bem ou serviço foram aprovados, reconhecidos ou autorizados por um organismo público ou privado quando tal não corresponde à verdade ou fazer tal afirmação sem respeitar os termos da aprovação, do reconhecimento ou da autorização;
e) Propor a aquisição de um bem ou serviço por um preço inferior àquele praticado no mercado por outros fornecedores ou prestadores de serviços sabendo ou não podendo desconhecer que não tem condições para o cumprir, não dispondo, ou não indicando quem disponha, nas mesmas condições e em igual grau de acessibilidade para o consumidor, de existências em quantidade suficiente, por um período de tempo compatível com a procura previsível face ao volume e meios de publicidade realizada ao bem ou serviço em causa, e o preço indicado;
f) Propor a aquisição de bens ou de serviços a um determinado preço e, com a intenção de promover um bem ou serviço diferente, recusar posteriormente o fornecimento aos consumidores do bem ou do serviço publicitado;
g) Recusar as encomendas relativas a este bem ou serviço ou a sua entrega ou o fornecimento num prazo razoável; ou
h) Apresentar amostra defeituosa ou demonstração insuficiente;
i) Declarar falsamente que o bem ou serviço está disponível apenas durante um período muito limitado ou que só está disponível em condições especiais por um período muito limitado a fim de obter uma decisão imediata e privar os consumidores da oportunidade ou do tempo suficientes para tomarem uma decisão esclarecida;
j) Comprometer -se a fornecer o serviço de assistência pós-venda numa língua, usada para comunicar antes da decisão negocial, que não seja uma das línguas oficiais do Estado membro em que o profissional se encontra estabelecido e posteriormente assegurar este serviço apenas em língua diversa, quando o profissional não anunciou de forma clara esta alteração ao consumidor antes de este se ter vinculado;
l) Declarar que a compra ou venda de um bem ou a prestação de um serviço é lícita ou transmitir essa impressão quando tal não corresponda à verdade;
m) Apresentar como característica distintiva da oferta do profissional direitos do consumidor previstos na lei;
n) Utilizar um conteúdo editado nos meios de comunicação social para promover um bem ou serviço tendo sido o próprio profissional a financiar essa promoção quando tal não for indicado claramente no conteúdo ou resultar de imagens ou sons que o consumidor possa identificar com clareza;
o) Fazer afirmações substancialmente inexactas relativas à natureza e à amplitude do risco para a segurança pessoal do consumidor ou da sua família se o consumidor não adquirir o bem ou assentir na prestação do serviço;
p) Promover um bem ou serviço análogo ao produzido ou oferecido por um fabricante específico de maneira a levar deliberadamente o consumidor a pensar que, embora não seja esse o caso, o bem ou serviço provêm desse mesmo fabricante;
q) Sem prejuízo do disposto nos Decretos-Leis n.os 240/2006, de 22 de Dezembro, 172/2007, de 8 de Maio, e 81/2006, de 20 de Abril, fazer o arredondamento em alta do preço, da duração temporal ou de outro factor, directa ou indirectamente, relacionado com o fornecimento do bem ou com a prestação do serviço que não tenha uma correspondência exacta e directa no gasto ou utilização efectivos realizados pelo consumidor e que conduza ao aumento do preço a pagar por este;
r) Criar, explorar ou promover um sistema de promoção em pirâmide em que o consumidor dá a sua própria contribuição em troca da possibilidade de receber uma contrapartida que decorra essencialmente da entrada de outros consumidores no sistema;
s) Alegar que o profissional está prestes a cessar a sua actividade ou a mudar de instalações quando tal não corresponde à verdade;
t) Alegar que o bem ou serviço pode aumentar as possibilidades de ganhar nos jogos de fortuna ou azar;
u) Alegar falsamente que o bem ou serviço é capaz de curar doenças, disfunções e malformações;
v) Transmitir informações inexactas sobre as condições de mercado ou sobre a possibilidade de encontrar o bem ou serviço com a intenção de induzir o consumidor a adquirir o bem ou a contratar a prestação do serviço em condições menos favoráveis do que as condições normais de mercado;
x) Declarar que se organiza um concurso ou uma promoção com prémio sem entregar os prémios descritos ou um equivalente razoável;
z) Descrever o bem ou serviço como «grátis», «gratuito», «sem encargos» ou equivalente se o consumidor tiver de pagar mais do que o custo indispensável para responder à prática comercial e para ir buscar o bem ou pagar pela sua entrega;
aa) Incluir no material de promoção comercial factura ou documento equiparado solicitando o pagamento, dando ao consumidor a impressão de já ter encomendado o bem ou serviço comercializado, quando tal não aconteceu;
ab) Alegar falsamente ou dar a impressão de que o profissional não está a agir para fins relacionados com a sua actividade comercial, industrial, artesanal ou profissional ou apresentar-se falsamente como consumidor;
ac) Dar a impressão falsa de que o serviço pós-venda relativo ao bem ou serviço está disponível em Estado membro distinto daquele em que o bem ou serviço é vendido.
…
Artigo 12.º
Práticas comerciais consideradas agressivas em qualquer circunstância

São consideradas agressivas, em qualquer circunstância, as seguintes práticas comerciais:
a) Criar a impressão de que o consumidor não pode deixar o estabelecimento sem que antes tenha sido celebrado um contrato;
b) Contactar o consumidor através de visitas ao seu domicílio, ignorando o pedido daquele para que o profissional parta ou não volte, excepto em circunstâncias e na medida em que tal se justifique para o cumprimento de obrigação contratual;
c) Fazer solicitações persistentes e não solicitadas, por telefone, fax, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação à distância, excepto em circunstâncias e na medida em que tal se justifique para o cumprimento de obrigação contratual;
d) Obrigar o consumidor, que pretenda solicitar indemnização ao abrigo de uma apólice de seguro, a apresentar documentos que, de acordo com os critérios de razoabilidade, não possam ser considerados relevantes para estabelecer a validade do pedido, ou deixar sistematicamente sem resposta a correspondência pertinente, com o objectivo de dissuadir o consumidor do exercício dos seus direitos contratuais;
e) Incluir em anúncio publicitário uma exortação directa às crianças no sentido de comprarem ou convencerem os pais ou outros adultos a comprar-lhes os bens ou serviços anunciados;
f) Exigir o pagamento imediato ou diferido de bens e serviços ou a devolução ou a guarda de bens fornecidos pelo profissional que o consumidor não tenha solicitado, sem prejuízo do disposto no regime dos contratos celebrados à distância acerca da possibilidade de fornecer o bem ou o serviço de qualidade e preço equivalentes;
g) Informar explicitamente o consumidor de que a sua recusa em comprar o bem ou contratar a prestação do serviço põe em perigo o emprego ou a subsistência do profissional;
h) Transmitir a impressão falsa de que o consumidor já ganhou, vai ganhar ou, mediante a prática de um determinado acto, ganha um prémio ou outra vantagem quando não existe qualquer prémio ou vantagem ou quando a prática de actos para reclamar o prémio ou a vantagem implica, para o consumidor, pagar um montante em dinheiro ou incorrer num custo.”
· Consequências das Práticas Desleais
Nos termos do art. 14º do diploma em apreço, os contratos celebrados sobre a influência de uma prática desleal são susceptíveis de serem anulados a pedido do consumidor, nos termos do art. 287º do Código Civil, isto é, no espaço de 1 ano após a cessação do vício. Ou pode o consumidor requerer a modificação ou redução do contrato. 

Além disto, o consumidor lesado pode ser ressarcido nos termos gerais de Direito, ou seja, nos termos do art. 483º do Código Civil, como se prescreve no art. 15º.

De grande importância, ao menos teórica, é o art. 16º da lei. Aqui se estabelece o direito de qualquer pessoa com interesse legítimo, incluindo os concorrentes, se opor às práticas comerciais desleais, através da acção inibitória prevista na Lei nº 24/96, de 31 de Julho. Por esta via se pode prevenir, corrigir ou fazer cessar tais práticas.

Este direito de oposição de qualquer pessoa com interesse legítimo, incluindo o dos concorrentes, é expressamente reforçado no art. 20º, através do direito de queixa à autoridade administrativa.
E já agora acrescente-se que a autoridade administrativa é, em geral, a ASAE, a que se juntam as Autoridades Reguladoras (entre outras, a ANACOM no que respeita às telecomunicações e respectivos equipamentos) e, ainda, a Direcção-Geral do Consumidor em matéria de publicidade.
Finalmente, porventura o aspecto mais decepcionante de todo o diploma: as coimas. Estas, nos termos do art. 21º, vão de 250 a 3740,98 Euros para pessoas singulares, e de 3000 a 44.891,81 Euros para pessoas colectivas.
No entanto, considerando a gravidade da infracção e a culpa do agente, poderão ser aplicadas sanções acessórias, que vão da perda dos objectos ao encerramento de estabelecimento sujeito a autorização ou licença administrativa, passando pela interdição do exercício de profissão ou de actividade, com limite máximo de 2 anos. Está ainda prevista a possibilidade de publicitação quer das coimas, quer das sanções acessórias.

Para terminar, diga-se que este diploma entrou em vigor no passado dia 1 de Abril, e que se recomenda vivamente a sua leitura atenta, para o que se junta o mesmo em anexo a esta Circular.

Com os melhores cumprimentos
José Valverde

   Director Executivo
► Para qualquer esclarecimento, é favor contactar:  Dr. Rui Horta Carneiro






